
05ª REUNIÃO ORDINÁRIA 2023

ATA DA 05ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DO DIA 15 DE
MARÇO DE 2023

Aos 15 (quinze) dias do mês de março do ano de 2023, às 09h30, foi realizada
a sessão ordinária, estando presentes: o Presidente do Conselho Diretor Hélio
Winston Leitão; os Conselheiros Fernando Alfredo Rabello Franco, João Gabriel
Laprovítera Rocha, Matheus Teodoro Ramsey Santos, Francisco Rafael Duarte
Sá;  a Procuradora-Chefe, Gislene Rocha de Lima e o Assessor José Roberto
Sales  de  Aguiar.  Além  destes,  foram  registradas  as  presenças,  por
videoconferência,  dos  Srs.  Daniel  Magalhães,  representando  os  Srs.  Ian
Erikson Queiroz e Francisco Cristiano Barbosa Lessa, Marcos Antônio Carvalho,
Sócio-Administrador  da  empresa  Pontual  Rent  a  Car  e  Erivando  Santos,
representando o Sr. José Alcione Matos de Sousa. 

Sendo a ata da 4º Reunião Ordinária do Conselho Diretor realizada no dia 02
de março de 2023,  previamente submetida aos Conselheiros,  seu texto  foi
devidamente aprovado. Ademais, foram analisados os seguintes processos:

PROCESSOS REGULATÓRIOS: TRANSPORTES

PROC/15497/2022: Interessado: Rubens Procópio de Sousa. Assunto: Recurso
administrativo – auto de infração nº 161822.  Relator: Conselheiro Fernando
Alfredo Rabello Franco. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu  pelo
provimento do recurso nos termos do voto do Relator.

PROC/16693/2022: Interessado: J. M. C. Transporte e Passageiro Ltda. - ME.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº 703402.  Relator:
Conselheiro  Fernando  Alfredo  Rabello  Franco. Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu ratificar a decisão proferida pelo  Núcleo de Julgamento
de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/17679/2023:  Interessado:  Erivan  Beserra  Leite. Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 704280.  Relator: Conselheiro Fernando
Alfredo Rabello Franco. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu ratificar
a  decisão  proferida  pelo  Núcleo  de  Julgamento  de  Infrações  –  NJI  desta
Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/17720/2023:  Interessado:  LAU  Turismo. Assunto:  Recurso
administrativo  –  autos  de  infração  nºs 704083,  704084,  704085,704088,
704089,  704090,  704091,  704092,  704100.  Relator:  Conselheiro  Fernando
Alfredo Rabello Franco. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu ratificar
a  decisão  proferida  pelo  Núcleo  de  Julgamento  de  Infrações  –  NJI  desta
Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/13084/2022:  Interessado:  Ian  Erikson  Queiroz  de  Almeida. Assunto:
Recurso administrativo  –  auto  de infração nº 701518.  Relator:  Conselheiro
Francisco Rafael  Duarte Sá. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
pelo conhecimento do recurso, negando-lhe provimento nos termos do voto do
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Relator.

PROC/16790/2023: Interessado:  Fernando César de Lima. Assunto: Recurso
administrativo – auto de infração nº 703282.  Relator: Conselheiro Francisco
Rafael  Duarte Sá. Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu  pelo não
conhecimento do recurso nos termos do voto do Relator. Aplicação da Súmula
Arce nº 22.

PROC/17235/2023: Interessado: Coopitrace. Assunto: Recurso administrativo
– auto de infração nº 703993. Relator: Conselheiro Francisco Rafael Duarte Sá.
Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu ratificar  a decisão proferida
pelo  Núcleo de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência nos termos do
voto do Relator. 

PROC/17451/2023: Interessado:  Pontual Rent a Car Ltda (Marcos Antônio de
Carvalho). Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº 701595.
Relator:  Conselheiro  Francisco  Rafael  Duarte  Sá. Decisão:  O Conselho,  por
unanimidade, decidiu ratificar a decisão proferida pelo  Núcleo de Julgamento
de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator. 

PROC/11138/2022:  Interessado:  M.S.  Viagens  e  Turismo  LTDA. Assunto:
Recurso administrativo  –  auto  de infração nº 156239.  Relator:  Conselheiro
Jardson Saraiva  Cruz. Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela
improcedência do recurso nos termos do voto do Relator.

PROC/11147/2022:  Interessado:  M.S.  Viagens  e  Turismo  LTDA. Assunto:
Recurso administrativo  –  auto  de infração nº 151374.  Relator:  Conselheiro
Jardson Saraiva Cruz. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu modificar
a  decisão  proferida  pelo  Núcleo  de  Julgamento  de  Infrações  –  NJI  desta
Agência, anulando o auto de infração nos termos do voto do Relator.

PROC/16965/2023:  Interessado:  Lucas Lopes  Veras. Assunto:  Recurso
administrativo  –  auto  de  infração  nº 703494.  Relator:  Conselheiro  Jardson
Saraiva  Cruz. Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  modificar  a
decisão proferida pelo Núcleo de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência,
anulando o auto de infração nos termos do voto do Relator.

PROC/17381/2023:  Interessado:  Jane  Cleide  de  Lucena. Assunto:  Recurso
administrativo  –  auto  de  infração  nº 703863.  Relator:  Conselheiro  Jardson
Saraiva  Cruz. Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  modificar  a
decisão proferida pelo Núcleo de Julgamento de Infrações –NJI desta Agência,
anulando o auto de infração nos termos do voto do Relator.

PROC/17426/2023: Interessado: COOTACE. Assunto: Recurso administrativo –
auto  de  infração  nº 704607.  Relator:  Conselheiro  Jardson  Saraiva  Cruz.
Decisão: O Conselho, por unanimidade,  decidiu ratificar  a decisão proferida
pelo  Núcleo de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência  nos termos do
voto do Relator.
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PROC/11376/2022:  Interessado:  MAPE  Transportes. Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 153874. Relator: Conselheiro João Gabriel
Laprovítera  Rocha. Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pelo
conhecimento  do  recurso,  negando-lhe  provimento nos  termos  do  voto  do
Relator.

PROC/15772/2022:  Interessado:  Francisca  Lúcia  Araújo. Assunto:  Recurso
administrativo – auto de infração nº 702446. Relator: Conselheiro João Gabriel
Laprovítera Rocha. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu modificar a
decisão proferida pelo Núcleo de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência,
anulando o auto de infração nos termos do voto do Relator.

PROC/17019/2023:  Interessado:  Francisco  Fernando  de  Castro  Bandeira.
Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº 703353.  Relator:
Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha. Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu ratificar a decisão proferida pelo  Núcleo de Julgamento
de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/17133/2023: Interessado:  Francisco Cristiano Barbosa Lessa. Assunto:
Recurso administrativo  –  auto  de infração nº 702782.  Relator:  Conselheiro
João Gabriel Laprovítera Rocha. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
ratificar  a  decisão proferida pelo  Núcleo  de Julgamento  de Infrações  – NJI
desta Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/17216/2023:  Interessado:  Rijo  Transporte  &  Turismo  e  Acessoria  de
Serviços  -  LTDA. Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº
704008.  Relator:  Conselheiro  João  Gabriel  Laprovítera  Rocha. Decisão:  O
Conselho, por unanimidade, decidiu modificar a decisão proferida pelo Núcleo
de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/17440/2023: Interessado:  Pontual Rent a Car Ltda (Marcos Antônio de
Carvalho). Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº 703906.
Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera Rocha. Decisão: O Conselho, por
unanimidade, decidiu ratificar a decisão proferida pelo  Núcleo de Julgamento
de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/17448/2023: Interessado:  Pontual Rent a Car Ltda (Marcos Antônio de
Carvalho). Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº 703412.
Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera Rocha. Decisão: O Conselho, por
unanimidade, decidiu ratificar a decisão proferida pelo  Núcleo de Julgamento
de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/17449/2023: Interessado:  Pontual Rent a Car Ltda (Marcos Antônio de
Carvalho). Assunto:  Recurso  administrativo  –  auto  de  infração  nº 703586.
Relator: Conselheiro João Gabriel Laprovítera Rocha. Decisão: O Conselho, por
unanimidade, decidiu ratificar a decisão proferida pelo  Núcleo de Julgamento
de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator.
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PROC/17663/2023:  Interessado:  José  Alcione  Matos  de  Sousa. Assunto:
Recurso administrativo  –  auto  de infração nº 702777.  Relator:  Conselheiro
João Gabriel Laprovítera Rocha. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
ratificar  a  decisão proferida pelo  Núcleo  de Julgamento  de Infrações  – NJI
desta Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/16284/2022:  Interessado:  M.S  Viagens  e  Turismo  Ltda. Assunto:
Recurso administrativo  –  auto  de infração nº 702405.  Relator:  Conselheiro
Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos. Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,
decidiu negar provimento ao recurso e manter a decisão proferida pelo Núcleo
de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência nos termos do voto do Relator.

PROC/16787/2023: Interessado:  Fernando César de Lima. Assunto: Recurso
administrativo – auto de infração nº 702922.  Relator: Conselheiro  Matheus
Teodoro Ramsey Santos. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo
não conhecimento do recurso nos termos do voto  do Relator.  Aplicação da
Súmula Arce nº 22.

PROC/16788/2023: Interessado:  Fernando César de Lima. Assunto: Recurso
administrativo – auto de infração nº 702942.  Relator: Conselheiro  Matheus
Teodoro Ramsey Santos. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo
não conhecimento do recurso nos termos do voto  do Relator.  Aplicação da
Súmula Arce nº 22.

PROC/17824/2023: Interessado:  Antônio Maria de Oliveira. Assunto: Recurso
administrativo – auto de infração nº 704516.  Relatora: Conselheira Socorro
França. Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  ratificar  a  decisão
proferida pelo  Núcleo de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência nos
termos do voto da Relatora. 

PROC/17874/2023: Interessado: Hermes Alarico Rios Pinto. Assunto: Recurso
administrativo – auto de infração nº 704482.  Relatora: Conselheira Socorro
França. Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  ratificar  a  decisão
proferida pelo  Núcleo de Julgamento de Infrações – NJI desta Agência nos
termos do voto da Relatora. 

PROCESSOS REGULATÓRIOS: SANEAMENTO BÁSICO

PROC/15391/2022: Interessado: Cagece. Assunto: Auto de Infração – AI/CSB/
0069/2022 – SAA no Município de Itapiúna/CE. Relator: Conselheiro Fernando
Alfredo Rabello Franco. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo
conhecimento  do  recurso,  negando-lhe  provimento  nos  termos  do  voto  do
Relator.

PROC/13621/2022: Interessado: Cagece. Assunto: Pedido de reconsideração -
AI/CSB/0028/2022 - SAA no Município de Umirim (Sede)/CE e Localidades de
Caxitoré  e  São  Joaquim. Relator:  Conselheiro  Francisco  Rafael  Duarte  Sá.
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo conhecimento do pedido
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de reconsideração, negando-lhe provimento nos termos do voto do Relator.

PROC/15394/2022:  Interessado:  Cagece. Assunto:  Auto  de  infração-
AI/CSB/0071/2022 - SAA no Município de Itapiúna/CE. Relator: Conselheiro
Francisco Rafael  Duarte Sá. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu
pelo conhecimento do recurso, negando-lhe provimento nos termos do voto do
Relator.

PROC/16431/2022: Interessado: Cagece. Assunto: Auto de Infração – AI/CSB/
0114/2022 – SAA na localidade de Pavuna (Pacatuba)/CE. Relator: Conselheiro
Jardson Saraiva  Cruz.  Decisão:  O Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pelo
conhecimento  do  recurso,  negando-lhe  provimento  nos  termos  do  voto  do
Relator.

PROC/15803/2022: Interessado: Cagece. Assunto: Auto de Infração – AI/CSB/
0088/2022  –  SAA  no  Município  de  Lavras  da  Mangabeira/CE. Relator:
Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey  Santos.  Decisão:  O  Conselho,  por
unanimidade, decidiu pelo conhecimento do recurso, dando-lhe provimento nos
termos do voto do Relator.

PROCESSOS OUVIDORIA

PROC/11388/2022: Interessado: Município de Amontada/CE e ENEL. Assunto:
Cobrança Indevida. Relator: Conselheiro Francisco Rafael Duarte Sá. Decisão:
O Conselho, por unanimidade, decidiu pela improcedência da reclamação nos
termos do voto do Relator.

PROC/13643/2022:  Interessado:  Prefeitura  de  Boa  Viagem/CE  e  ENEL.
Assunto:  Enquadramento  Tarifário. Relator:  Conselheiro  Francisco  Rafael
Duarte Sá. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo provimento da
reclamação nos termos do voto do Relator.

PROC/13353/2022: Interessado:  Município de Barbalha/CE e ENEL. Assunto:
Enquadramento  Tarifário. Relator:  Conselheiro  Francisco  Rafael  Duarte  Sá.
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pelo provimento da reclamação
nos termos do voto do Relator.

PROC/9195/2021: Interessado:  Município de Redenção/CE e ENEL. Assunto:
Cobrança Indevida – Perdas de Reatores. Relator: Conselheiro  João Gabriel
Laprovítera  Rocha.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela
manutenção de decisão proferida pelo Conselho Diretor da Arce nos termos do
voto do Relator.

PROC/13574/2022:  Interessado:  Maria  Clailma  Sousa  da  Silva.  Assunto:
Solicitação  de  Mudança  de  Rota  –  Linha  Caucaia  (Expresso  Guanabara).
Relator: Conselheiro  Matheus Teodoro Ramsey Santos. Decisão: O Conselho,
por unanimidade, decidiu pela improcedência da reclamação nos termos do
voto do Relator.
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PROC/13716/2022: Interessado: Município de Ibicuitinga/CE e ENEL. Assunto:
Enquadramento  Tarifário. Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro  Ramsey
Santos.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela  parcial
procedência da reclamação nos termos do voto do Relator.

PROC/15123/2022: Interessado:  José Benedito da Silva e Cagece. Assunto:
Falta  de  Água  e/ou  Baixa  Pressão. Relator:  Conselheiro  Matheus  Teodoro
Ramsey  Santos.  Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela
procedência da reclamação nos termos do voto do Relator.

PROCESSOS ADMINISTRATIVOS

PROC/13923/2022:  Interessado:  Arce.  Assunto:  Concessão  de  gratuidade
benefício do Passe Livre Intermunicipal. Relator: Conselheiro  Francisco Rafael
Duarte Sá. Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu pela interpretação
restrita e condicionada do art. 1º, §4º da Lei Estadual nº 12.568/1996 nos
termos do voto do Relator.

OUTROS ASSUNTOS:

À pedido do Conselheiro Relator e com a concordância do colegiado, o processo
de  nº  PROC/12801/2022  foi  retirado  da  pauta  de  julgamentos  para  novo
exame.

Ausência  justificada  da  Conselheira  Socorro  França.  Os  processos  de  sua
relatoria  foram julgados  em bloco,  devido  à  substituição  legal  por  demais
conselheiros.

Término: 11:45 h

Hélio Winston Leitão
PRESIDENTE DO CONSELHO DIRETOR

José Roberto Sales de Aguiar
ASSESSOR
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